
 PROCESSO N° 537/18

PROTOCOLO Nº 14.772.029-7        DATA: 14/08/17

PARECER CEE/CEMEP Nº 311/18                      APROVADO EM 14/08/18

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADA: ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DOM

MUNICÍPIO: ERECHIM/RS

ASSUNTO: Pedido de credenciamento de polo, no município de Santa Helena, para a
oferta do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, a
distância.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

EMENTA: Credenciamento  de  polo.  Observância  às
Deliberações  nºs 01/07,  05/10  e  03/13-CEE/PR.  Parecer
favorável com determinação.

I – RELATÓRIO

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº 832/18  -
Sued/Seed, de 11/06/18, encaminhou a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Toledo,  de  interesse  da  Escola  de  Ensino Médio  Dom, do município  de
Erechim/RS, pelo qual solicitou o credenciamento de polo, no município de Santa
Helena,  para  a  oferta  do  Ensino  Médio,  na  modalidade  Educação  de  Jovens  e
Adultos, a distância. 

  
Esta Escola sede localiza-se à Rua Paraguai nº 19, município de

Erechim/RS.  É mantida  pelo  Centro  Educacional  Dom  Ltda. e obteve  o
recredenciamento da instituição de ensino, para a oferta da educação a distância e a
autorização para o funcionamento do curso, pelo prazo de cinco anos, pelo Parecer
CEED/RS  nº  298/14,  de  02/04/14,  publicado  em  D.O.  do  RS  em  15/04/14,  até
02/04/19. (fls. 24 e 25) 
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A  Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  pelo  Ato
Administrativo nº 340/17, de 11/09/17, do NRE de Toledo, após a verificação in loco,
emitiu o laudo técnico favorável em 27/09/17 ao pedido de credenciamento de polo,
no  município  de  Santa  Helena,  para  a  oferta  do  Ensino  Médio,  na  modalidade
Educação Jovens e Adultos, a distância. (fls. 463 e 503) 

O Departamento de Educação Básica, pelo Parecer Pedagógico
nº  175/18 – Seed/DEB/Ceja, de 09/05/18,  informou que os aspectos pedagógicos
referentes ao curso atendem à legislação vigente. (fl. 579)

A  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento,  pelo  Parecer
Técnico  nº  1509/18  –  CEF/Seed,  de  17/05/18,  declarou-se  favorável  ao
credenciamento de polo, no município de Santa Helena. (fl. 582)

 O Plano de Formação Continuada de Professores e o Termo de
Adesão do Conselho Estadual  de  Educação do Rio  Grande do Sul,  referente  ao
Termo de Colaboração entre os Conselhos de Educação dos Estados e do Distrito
Federal foram apresentados às folhas 397 e 406 do processo.

Consta do volume II,  em anexo ao protocolado em questão,  o
material didático do referido curso, fls. 278 a 1053.

Ao  processo  foi  apensado  Relatório  Circunstanciado
Complementar da Comissão de Verificação. (fls. 586 a 589)

II-Mérito

 Trata-se do pedido de credenciamento de polo, no município de
Santa Helena, para a oferta do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e
Adultos, a distância.

A matéria está regulamentada no Decreto Federal nº 9.057/17, de
25/05/17, que revogou o Decreto Federal nº 5.622/05, de 19/12/05, nos Referenciais
de Qualidade MEC/2003 e na Deliberação nº 01/07, a qual estabelece:

Art. 9.º A instituição interessada em obter o credenciamento para oferta de
educação a distância, nos termos do artigo anterior, deverá acompanhar sua
solicitação de: 
(…)
§ 1º Núcleo Central é a sede oficial da instituição responsável pela expedição
de históricos, certificados e diplomas de conclusão de curso;

§  2º  Pólos  são  unidades  escolares  descentralizadas,  situados  em  locais
diversos  da  sede  oficial,  que  operacionalizam  funções  pedagógico-
administrativas para momentos presenciais de aprendizagem dos alunos. 
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§ 3º No caso de solicitação da implantação de polos, a instituição deverá
apresentar  as  condições  previstas  neste  artigo  e  as  necessárias  para  a
execução da proposta pedagógica aprovada. 

 § 4º Novos polos pretendidos no Sistema do Paraná pela instituição, deverão
ser  credenciados  pelo  CEE/PR  para  ministrar  cursos  ou  programas  já
autorizados.

§ 5º As instituições credenciadas por outros Sistemas de Ensino que queiram
atuar no Estado do Paraná deverão solicitar a este Sistema credenciamento
de  unidades  descentralizadas,  de  acordo  com  o  disposto  na  presente
Deliberação,  ou  em  Termos  de  Colaboração  a  serem  firmados  entre  os
diferentes Sistemas de Ensino. 

Cabe destacar que a Resolução CNE/CEB nº 01/16, de 02/02/16
e  o  Termo de  Colaboração  entre  os  Conselhos  de  Educação  dos  Estados  e  do
Distrito Federal nº 01/16, de 23/11/16, estabelecem normas para a abertura de polo
de apoio presencial, em regime de colaboração entre os sistemas de ensino. 

Salienta-se  ainda  que  os  atos  regulatórios  da  instituição  de
ensino sede foram concedidos pelo Parecer CEED/RS nº 298/14, de 02/04/14, pelo
prazo de cinco anos, de 02/04/14 até 02/04/19. Assim, a referida instituição sede
deverá renovar os atos de credenciamento da instituição de ensino e de autorização
para  a  oferta  de  curso,  a  distância,  no  Conselho  Estadual  de  Educação  do  Rio
Grande do Sul.

A Comissão de Verificação, em atendimento ao disposto no § 1º,
do art. 12, da Deliberação nº 03/13-CEE/PR, emitiu Relatório Circunstanciado, com
as seguintes informações: 

Justificativa para a implantação (páginas 48 a 51) do curso no município
de Santa Helena, descrita a seguir  (apud  Comissão de Verificação): Na
perspectiva de atender à legislação brasileira que garante a valorização e
formação dos trabalhadores: jovens, adultos e idosos, a Escola de Ensino
Médio Dom propõe a abertura de Polo na cidade de Santa Helena/PR para a
oferta  do  Ensino  Médio,  na  modalidade  a  distância,  objetivando  ofertar
educação de qualidade a trabalhadores que não dispõem de tempo para
frequentar a escola na sua estrutura convencional.
(…)
A instituição almeja ampliar a abertura de Polos no Estado do Paraná por
entender que as exigências desse Estado contribuem significativamente para
a ampliação da visão pedagógica e agregam novos valores ao curso. Uma
análise prévia da legislação de Educação de Jovens e adultos e Educação a
Distância  disponibilizada  pelo  Estado  do  Paraná  demonstrou  uma
preocupação com a qualidade de ensino compatível com as exigências da
mantenedora da Escola Dom, o que contribui significativamente para a opção
de investimentos nesse Estado.
Santa  Helena  está  localizada  no  Centro  da  Costa  Oeste  do  Paraná,  às
margens do lago Itaipu, é uma cidade que tem sua economia baseada na
agricultura, extração, fruticultura e na pecuária. Santa Helena é a 
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microrregião formada pelos municípios de São José das Palmeiras, Diamante
D´oeste,  Entre  Rios  do Oeste,  Pato  Bragado,  Marechal  Cândido  Rondon,
Missal, Itaipulândia, São Miguel do Iguaçu, Medianeira, Ouro Verde do Oeste
e Ramilândia, totalizando 104.047 habitantes. (...)

Por fim, faz-se necessário esclarecer que as intenções quanto ao ingresso da
instituição em Santa Helena tem caráter qualitativo, pois visa o atendimento
do  cidadão,  ampliando  a  dimensão  espaço-temporal  da  escola  e
democratizando o acesso à educação.

   Acessibilidade

(…) Existe  rampa adaptada  para  entrar  no banheiro.  Possui  rampas com
acesso às salas, bem como aos sanitários. A escola é uma construção térrea,
portanto, não há dificuldade com a acessibilidade.

Área livre ou espaço para Educação Física
A instituição  de  ensino  conta  com 4.882,44m²  de  área  livre,  espaço  para
recreação e/ou prática de Educação Física. A escola possui convênio com a
APAE, para uso do ginásio de esportes. Consta neste protocolado autorização
de uso do Ginásio Poliesportivo, vigente até dezembro de 2017. (…)

Há disponibilidade de 05 salas de aula, com 48,30 m² cada uma, contendo em
torno de 30 cadeiras e 30 carteiras (…).  As salas são arejadas,  com boa
ventilação,  tem janelas grandes que dão visão para o ambiente externo e
estão em bom estado de conservação. 

Biblioteca
Sala com 42,90 m². Espaço para estudos individuais e em grupo, contendo
em torno de 1000 exemplares disponíveis para leitura e empréstimos, com 02
mesas quadradas, 03 computadores com internet banda larga velox (…). O
acervo está atualizado e atende às demandas das disciplinas obrigatórias do
curso. (…)

Laboratório de Ciências/Química/Física e Biologia
O laboratório  de  Ciências  está  instalado  em sala  própria  com 56,49  m²,
possui 03 bancadas, (…) 25 banquetas e todo o material necessário para a
realização  de  atividades  práticas  das  disciplinas  de  Química,  Física  e
Biologia.

Laboratório de Informática
O laboratório de Informática está instalado em sala própria com 42,93 m²,
acessível, 10 mesas em MDF, 10 cadeiras, 10 computadores (…).
Instalações Sanitárias
As  instalações  sanitárias  estão  localizadas  em  área  de  fácil  acesso  dos
educadores.  (…)  Possui  02  banheiros  para  portadores  de  necessidades
especiais.
Laudo do Corpo de Bombeiros
Certificado de Vistoria (…) de acordo com as normas ( p. 255) emitido em
11/05/2017, com vigência até 11/05/2018.
Licença Sanitária 
A Secretaria  Municipal  de  Saúde  (…)  concedeu  o  Alvará  de  Licença  nº
467/2017, emitido em 24/05/2017, com vigência até 24/05/2018.
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Alvará de Licença para funcionamento nº 360/2017, emitido em 06/01/2017,
com vigência até 31/12/2017.(…)

Os profissionais são todos formados na área de conhecimento que vão atuar,
possuem  curso  em  EaD  de  80h,  ministrado  pela  mantenedora  e  estão
matriculados  no  curso  de  pós-graduação.  A  escola  oferta  o  curso  por
disciplina, o aluno tem aula presencial com o professor uma vez por semana,
mais  plantão  presencial  obrigatório  para  sanar  dúvidas.  Ao  final  de  cada
semana de estudo, o aluno presta prova presencial obrigatória. Ao longo da
semana a escola disponibiliza meios de contato eletrônico como plantão on-
line, portal AVA, 0800.

Plano de Desenvolvimento Escolar
Consta neste protocolado o Plano de Desenvolvimento Escolar da Escola de
Ensino Médio Dom, correspondente ao período de 2016 a 2020.

Guia do Aluno
A instituição de ensino encaminhou e está anexo a este protocolado o Guia
do Aluno (páginas 336 a 351).

Guia do Curso
A instituição de ensino encaminhou e está anexo a este protocolado o Guia
do Curso (páginas 352 a 360).

Laudo do Especialista em EaD

A metodologia  desenvolvida  é  realizada  por  meio  de  aulas  presenciais
obrigatórias com professor regente local; plantões de tira-dúvidas serão via
chat,  0800 ou com o professor  local;  aulas de revisão gravadas em AVA
Ambiente Virtual de Aprendizagem; material didático próprio organizado por
módulos e matérias; avaliações semanais (…).

Portal Dom – AVA
O acesso é disponibilizado via login/senha próprio de cada aluno matriculado.
Esse ambiente virtual foi concebido especialmente para o curso de Educação
de Jovens e Adultos a distância do Dom, e possui facilidades de interação,
aprendizagem  e  contato  entre  alunos  e  professores.  Através  do  Portal
AVA/DOM, os alunos têm acesso as mais modernas tecnologias disponíveis
para  potencializar  o  aprendizado.  Dentro  do  próprio  portal,  os  alunos
encontram um manual simplificado de uso, a fim de que possam aproveitar
ao máximo as potencialidades do ambiente virtual. O uso do Portal AVA é de
responsabilidade  do  aluno.  As  atividades  virtuais  propostas  devem  ser
realizadas  exclusivamente  pelo  aluno,  através  da  utilização  do  seu
login/senha (…) . Dentro do AVA existe um acervo virtual, composto por links
e multimídias, que levam a inúmeras bibliotecas, museus, etc. O acesso se
dá via login e senha do aluno no Portal AVA do Dom. (…) O professor da
disciplina é o encarregado de ministrar as aulas nos momentos presenciais,
orientar estudos a distância, acolher os alunos e esclarecer dúvidas durante o
plantão presencial e acompanhar os momentos a distância. Então, a relação
professor/aluno fica em torno de 30 alunos.
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O material didático a ser utilizado no curso é composto de:
a)  material impresso – apostilas semanais, especialmente escritas para o
curso.
b)  material  Digital –  Portal  Dom  –  AVA  disponível  em
www.ejaadistancia.com.br.
c)  material  audiovisual –  videoaulas  para  complementação  de
aprendizagem através do Portal AVA.

A Chefia  do  NRE  de  Toledo,  por  meio  do  Termo  de
Responsabilidade,  emitido  em  27/09/17,  ratificou  as  informações  contidas  no
Relatório Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes o
Sistema Estadual de Ensino do Paraná. (fl. 504)

No Relatório Circunstanciado complementar, fl. 529, constam as
informações que seguem:

Quanto  ao  material  didático  físico,  o  mesmo  é  composto  de  apostilas
semanais  entregues  aos  alunos  antes  do  início  da  aula.  Cada  disciplina
possui  o  número de apostila  (s)  correspondente ao número de encontros
aprovado na grade curricular do curso. Ao todo o curso possui 63 apostilas.
Material disponível no Portal AVA para complementação de estudos (textos,
powerpoint, videoaulas, simulados, links, livros, etc…)
Sobre  a  mediação  didático-pedagógica/tecnológica,  o  educando  ao
matricular-se no curso recebe um login e senha que lhe permite acessar no
Portal AVA, todo o conteúdo referente às disciplinas que está matriculado no
semestre. (…)
Quanto à identidade e a linguagem do material analisado estão direcionadas
ao estudante da EJA. O layout do material e a distribuição dos conteúdos
foram  pensados  para  que  o  aluno  da  EJA  vá  vencendo  o  conteúdo  da
disciplina,  a  partir  da  união  da  explicação  do  professor,  do  conteúdo  da
disciplina e das atividades propostas. O Portal AVA usa linguagem dialógica
e afetiva com o intuito de sensibilizar o aluno para buscar o aprofundamento
dos conteúdos (…).

 Dados Gerais do curso a ser ofertado no polo

Curso: Ensino Médio, modalidade Educação de Jovens e 
Adultos, a distância.

Carga horária: 1.920 (mil, novecentas e vinte) horas, sendo 416
(quatrocentas  e  dezesseis)  horas  presenciais,  cerca  de  22%
(vinte e dois) e 1504 (mil quinhentas e quatro) horas a distância,
cerca de 78% (setenta e oito). (fl. 289)

Regime de matrícula: por disciplina, em cada etapa, dentro do
prazo estipulado pela instituição de ensino e a idade mínima
para a matrícula é de 18 (dezoito) anos. (fl. 290)
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Período de integralização do curso: 18 (dezoito)  meses.  O
tempo limite para conclusão do curso é de 5 (cinco) anos. (fl.
289)

Sistema de avaliação: para fins de conclusão de cada 
disciplina do Ensino Médio, a nota mínima exigida é 6,0 (seis 
vírgula zero) e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 
cento) nos momentos presenciais obrigatórios. (fls. 291 e 292)

                Matriz Curricular aprovada da sede (fls. 487 e 488)
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O  polo  de  apoio  presencial  pretendido  localiza-se  à  Avenida
Arnaldo Busato, nº 881, Centro, no município de Santa Helena. (fl. 464)

Regime de funcionamento no polo (fl. 540):

Manhã – 3ª e 5ª feira, das 8h às 12h.

Tarde – 2ª, 4ª e 5ª feira, das 13:30 às 17:30

Noite – das 19h às 22h.

Obs.:  havendo necessidade (número elevado de matrículas),  o
atendimento passará para todas as manhãs e tardes e, ampliado
o horário da noite até às 23h (fl. 540). 

Sobre os  recursos  humanos, os  professores  (fls.  480  a  482)
apresentaram comprovação de habilitação específica para as disciplinas indicadas,
bem como possuem cursos ou estão cursando Especialização em EaD, à exceção do
docente responsável pela disciplina de Sociologia, que é licenciado em História, com
Especialização em Metodologia do Ensino de Filosofia e Sociologia/Especialização
em Tecnologias da Educação a Distância, na área de Ciências Humanas e Curso em
EaD, descumprindo o estabelecido no art. 9º da Deliberação nº 01/07-CEE/PR.

Com relação ao Plano de Capacitação Docente, a instituição de
ensino informou, fls. 400 e 401, que todos os professores passam por treinamento
inicial  de  80  horas/aula,  há  mensalmente  reuniões  para  desenvolvimento  das
atividades previstas e semestralmente encontros de aperfeiçoamento, atendendo ao
recomendado nos Referenciais de Qualidade para Cursos a Distância – 2003/MEC.

O  Certificado  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros,  o  laudo  da
Licença Sanitária e o Alvará de Licença expedido pela Prefeitura Municipal expiraram
em 11/05/18, 24/05/2018 e 31/12/2017, respectivamente, com o processo em trâmite.

Sobre o Ambiente Virtual de Aprendizagem, o especialista em
EaD informou que o acesso é disponibilizado via login/senha próprio de cada aluno
matriculado e possui facilidades de interação, aprendizagem e contato entre alunos e
professores, por meio do Portal AVA/DOM, e que existe um acervo virtual composto
por links e multimídias que levam a inúmeras bibliotecas. 

Quanto ao material didático, a Comissão de Verificação relatou
que  a  identidade  e  a  linguagem  do  material  analisado  estão  direcionadas  ao
estudante  da  EJA e  no  AVA há  linguagem dialógica  e  afetiva,  com o  intuito  de
sensibilizar o aluno para buscar o aprofundamento dos conteúdos.

MS 9



PROCESSO N° 537/18

No que se refere ao Termo de Cedência da quadra de esportes,
a  Comissão  de  Verificação  encaminhou  Relatório  Circunstanciado  Complementar
contendo novo documento com data de 01/03/18, fl. 587, informando que o espaço
cedido localiza-se ao lado do polo pretendido.

Na  análise  do  Relatório  Circunstanciado  da  Comissão  de
Verificação, constatou-se que o polo de Santa Helena possui biblioteca, laboratório de
Informática e laboratório de Química, Física e Biologia. 

Verifica-se que há erro de paginação no processo entre as folhas
573 a 585, porém não comprometeu a análise da matéria.

Em síntese, o polo de apoio presencial, no município de Santa
Helena, apresenta as condições básicas para a oferta da educação a distância.

II – VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis ao  credenciamento de polo,
com a oferta do Ensino Médio, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, a
distância,  localizado  à  Avenida  Arnaldo  Busato,  nº  881,  no  município  de  Santa
Helena, Estado do Paraná, pertencendo à Escola de Ensino Médio Dom, situada à
Rua Paraguai nº 19, município de Erechim/RS, mantida pelo Centro Educacional Dom
Ltda., a partir da publicação do ato autorizatório, até 02/04/19, quando vencerá o
seu ato de credenciamento.

Cabe ao NRE de Toledo fazer o acompanhamento da execução
da  Proposta  Pedagógica  em  todos  os  aspectos  legais  e  técnicos,  conforme
estabelecido no artigo 51 da Deliberação nº 01/07-CEE/PR.

Alerta-se à instituição de ensino sede para observar a alteração
nos currículos do Ensino Médio que incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua
inglesa  e  poderão  ofertar  outras  línguas  estrangeiras,  em  caráter  optativo,
preferencialmente o Espanhol, conforme § 4o, artigo 35, da Lei Federal nº 9394/96.

A mantenedora deverá:

a) garantir todas as exigências constantes nas Deliberações  nºs

01/07,  05/10 e 03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento do polo de apoio
presencial, com especial atenção às renovações do laudo da Vigilância Sanitária, do
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e do Álvara de Funcionamento da
Prefeitura Municipal de Santa Helena;
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b)  providenciar  docente  com  habilitação  específica  para  a
disciplina de Sociologia;

c) solicitar autorização de polo, no município de Santa Helena,
após renovação dos atos regulatórios no Conselho Estadual de Educação, conforme
o Mérito deste Parecer, para a continuidade da oferta.

Encaminhamos cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Educação, para expedição do ato de credenciamento do polo, no município de Santa
Helena.

O  processo  deverá  ficar  arquivado  neste  Conselho  para
constituir acervo e fonte de informação.

 É o Parecer.                       
  

    Maria Luiza Xavier Cordeiro
                                Relatora 

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do  Ensino  Médio  e  da Educação  Profissional  Técnica  de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora por unanimidade.
 

  Curitiba, 14 de agosto de 2018.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP
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